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O prazo para apresentacado da contestacao pelo réu € de 15 dias. (Atencao: no processo civil, os
prazos sao contados em dias Uteis — art. 219, ou seja, na contagem de prazo em dias,
estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-do somente os dias Uteis.)

Mas, a partir de qual dia devo contar estes 15 dias?

e Audiéncia de conciliagcdo e media¢&o: Quando o juiz recebe a acao, ele deve citar o réu
para participar de uma audiéncia de conciliagdo e mediacdo com o autor, que visa a dar fim
ao litigio pela composicao amigével das partes.

o Realizada a audiéncia: o prazo comeca a contar da data de sua realizacéo. Se a
audiéncia for dividida em sessfes, comeca a contar da data da ultima sessao.

15 DIAS
Réu citado para Audiéncia de Prazo final para
comparecer em audiéncia conciliagao e mediagao protocolo da
de conciliacdo e mediacdo contestacao pelo réu

Atencdo: a contestacdo deve ser protocolada somente caso a audiéncia seja infrutifera ou se as
partes se compuserem apenas sobre uma parte da acao, afinal, caso ndo haja mais controvérsia,
ndo havera mais litigio, extinguindo-se a razéo para apresentacado de contestacéo.

e Se 0 autor disser na inicial que ndo tem interesse na audiéncia, o réu também podera
protocolar uma peticdo informando que ndo tem interesse, e a audiéncia ndo ocorrera: os

15 dias para protocolo da contestagc&o contardo a partir da data de protocolo da peticao de
desinteresse em audiéncia.

15 DIAS
Réu citado para Réu protocola peticao Prazo final para
comparecer em audiéncia informando que nao tem protocolo da
de conciliacdo e mediacao interesse em participar contestacao pelo réu

de audiéncia de
conciliagdo e mediacéo

Como sera contado o prazo de contestacdo em caso de litisconsdrcio passivo (quando existem
varios réeus)?

e Opcédo 1: Todos os réus se opuseram a realizacdo da audiéncia — neste caso, o prazo da
contestacdo de cada um seré contado a partir da sua prépria peticdo de desinteresse em
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audiéncia.

15 DIAS
| 1
DIA 5 QUINTA-FEIRA DIA 6 SEXTA-FEIRA DIA 26 QUINTA-FEIRA DIA 27 SEXTA-FEIRA
Réu citado para Réu 1 manifesta Réu 2 manifesta Prazo final para Prazo final para
comparecer 3 audiéncia desinteresse na desinteresse na contestacdo doRéu 1 contestagdo do Réu 2

audiéncia de conciliacao audiénci de conciliagao |

15 DIAS

e Opcao 2: Se, ao menos, uma das partes (autor ou réu) manifestar interesse na audiéncia,
ela ocorrera. Sendo assim, o0 prazo de todos 0s réus se iniciara a partir da data da
audiéncia, ou de sua ultima sesséo.

15 DIAS
| |
Réu citado para Réu 1 manifesta Réu 2 manifesta Audiénciade Audiéncia frutifera: prazo para Réu 1
comparecer a audiéncia desinteresse na interesse na conciliacio apresentar contestacao.
audiéncia de conciliacao audiénci de conciliacao Audiéncia infrutifera: prazo para
ambos os Réus apresentarem
contesacao

e Opcao 3: Se nao for possivel autocomposicao (direito indisponivel), ou se o autor desistir de
um réu que ainda nao foi citado, o prazo correra da data de intimacao da decisdo que
homologar a desisténcia.

15 DIAS

Juiz determina citacdo dos Réus ~ Réu 1 citado Autor desiste da acao Juiz homologa Prazo para Réu 1 apresentar

para contestar, pois direiro ndo contra Réu 2 desisténcia e intimida as sua contestagao
admite composicao partes

Ps: se 0 Autor nao tivesse desistido do Réu 2, ambos os réus apresentariam contestages 15 dias apds a citacao do réu 2. Se tiver mais de dois réus, a partir da citacdo do
ultimo réu.

e Citacdo: a partir do dia em que a citagdo valida ocorrer ou for certificada nos autos
(depende da forma de citac&o). Art. 231 do CPC.

o Citacao por meio eletrénico: a partir do dia util seguinte ao acesso ao teor da citacao
ou a partir do dia Util seguinte ao término do prazo para acesso.

o Citacao por correio: a partir da juntada do Aviso de Recebimento dos Correios nos
autos.

o Citacao por Oficial de Justica: a partir da juntada da certiddo do oficial de justica
informando a citacdo valida/mandado cumprido.

o Citacao por ato do escrivao/chefe de secretaria: a partir da data em que a citacao
efetivamente ocorreu, ou seja, dia em que o citando compareceu pessoalmente
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perante o escrivao ou chefe.

o Citacao por edital: a partir do dia Gtil seguinte ao fim do prazo de duracgéo do edital
estabelecido pelo juiz.

o Citacao por carta (precatoria/rogatoria/ordem): a partir da juntada da carta cumprida
aos autos.

Quando existe mais de um réu, o prazo para que todos os réus oferecam suas contestacdes
comeca a contar da citacao do ultimo deles.

Provas

O artigo 336 do Cdédigo de Processo Civil positiva os principios da concentracao da defesa e
principio da eventualidade, determinando que o réu apresente todos argumentos de facto e de
direito, ou seja, argumentos processuais e materiais.

A doutrina indica, ainda, que referido dispositivo tem o conddo de trazer seguranca juridica, pois,
ao determinar que toda a matéria de defesa seja trazida no bojo da contestacao, assegura-se a
outra parte que nao havera surpresas no curso do processo.

Art. 336. Incumbe ao réu alegar, na contestacéo, toda a matéria de defesa, expondo as
razdes de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as
provas que pretende produzir.

No fim deste artigo, é determinado também que o réu deve indicar as provas que pretende
produzir.

Saliente-se que as provas documentais que 0 réu ja tem em maos no momento em que
apresenta a contestacdo devem ser juntadas a peticdo. Caso ele ndo apresente os documentos
neste momento, sera impossibilitado de apresentar posteriormente: ocorre a precluséo.

Evidente que, caso um documento novo seja produzido no curso do processo ou caso 0 réu so
tenha acesso ao documento depois de ja ter apresentado a contestacéo, podera juntar o
documento aos autos posteriormente, bem como podera juntar tardiamente provas que s6
tenham surgido depois do momento da contestacéo.

No que tange os demais meios de prova, o réu pode fazer um mero pedido genérico ao final da
contestacdo para que, no momento oportuno em que o juiz determinara que as partes
especifiguem as provas que pretendem produzir, tanto o réu quanto o autor as especifiquem
pormenorizadamente. Caso ndo o faca, porém, o préprio juiz dara um despacho pedindo que as
partes especifiguem as provas que pretendem produzir.
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